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A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRAPERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta
Assembleia Legislativa, em sessão realizada no dia 05 de novembro do corrente ano, rejeitou
o veto parcial dessa Governadoria ao autógrafo de lei nO323, de 30 de setembro de 2015,
que introduz alterações na Lei n° 18.967, de 22 de julho de 2015, que dispõe sobre a
transformação das unidades de ensino que especifica em Colégios Militares e dá outras
providências; e manteve os vetos integral oposto ao autógrafo de lei n° 299, de 05 de
novembro de 2013, que institui o Dia Estadual do Escritor Goiano, e parcial oposto ao
autógrafo de lei nO304, de 05 de novembro de 2013, que institui, no âmbito do Instituto de
Assistência dos Servidores Públicos do Estado de Goiás -IPASGO-, sistemática de Avaliação
de Desempenho Individual para os fins que especifica e dá outras providências.
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Goiânia, 17 de novembro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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